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INDICAÇÃO 100/2022

üABIKETE do prefeito
RE^Bido/prot-qcqlo

data
AUTORIA: VEREADORA JUCILENE MORAES

assinatura
Exmo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do JAMARI-RO.

O Vereador que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a seguinte:

INDICAÇÃO

A NECESSIDADE DE QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL, na forma regimental, em
regime de urgência para que o Senhor Prefeito Municipal de candeias do Jamari
determine à Secretaria Municipal competente, para manutenção e reparo na
Iluminação Pública em especifico na Rua Rio de Janeiro, Bairro: Santa Leticia II.

ÍUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, tal indicação se faz sob a justificava de ser um pedido dos

moradores locais, tendo em vista que o local fica escuro, causando insegurança ao

cidadão. A iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades

organizadas, atuando como instrumento de cidadania, e está diretamente ligada à
segurança pública, prevenindo a criminalidade no local e oportunizando melhores
condições de trafegabilidade, principalmente de pedestres.

Portanto, nada, mais justo que seja atendida, na certeza de contar com o apoio

de Vossa Excelência nesse sentido é que formalizo esta INDICAÇÃO.

,  /Gabinete da Vereadora, 30 de maio de 2022.
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